
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAÜLO

PgR|^.lÂ:=N2_l.945/86

SM. 10 de Novembro de 1.986.

0 DR. :2L:SÜTáRlO BRUNO MALíiSBA PILHO, 

Prefeito Municipal de Loiiveira, .Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri. 

buições legais:

R .3 S 0 L 7 S

Conceder 15 (quinze) dias de férias, 

relativas ao período de 29 de Abril de 1.985 k 28 de Abril de 1.986, 

a seguinte Pimoionária no período abaixo:

■ELIS,.ST,3 APARSOIDA DO PRADO ANTOGNOLLl 
De 25 de Novembro à 09 de Dezembro de 1.986.

Ssta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 10 de Novembi/o de 1.986.

DR. .SLEUTÉRlO BRUNO MAL MBA PiLHO 

Prefeito Municipal

to de Administração em 10 da Novembro de

rdmin-is tr at ivo


